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ALTERA DISPOSI TIVOS E D~ NO
VA REDAÇÃO AO CON~NIO ASS!
NADO ENTRE A PREFEI TURA D~
AGUDOS E O SEESP- SI NDI CATO
DOS ENGENHE IROS NO ESTADO '
DE SÃO PAULO/DELEGACIA RE 
GIONAL DE BAURU, E D~ OU
TRAS PRO VIDeNCIAS.

Fica o Chef e do Ex ecutivo autor i zado a al terar dispasi
tivos e dar nova redação ao Conv ênio as s i nado ent r e ã
Pr ef ei t ur a de Agudos e o SEESP-S i ndi cat o dos Eng enhei 
ros no Estado de s ão Paulo/Delegaci a Reg i onal de Bauru
autor i zado pela Lei nO 2. 105 de 05/09/89 , e r eferente'
ao Programa de Moradi a Economi ca - PROMORE .

O di sposto no art i go anteri or refe re-se às alt erações
de algumas cláusulas, i ncisos, l etras e redação do ci
t ado Convêni o , e mant i dos out r os dis positivos.

Fica o SEESP- Si ndi cat o dos Eng enh e i r os no Es t ado de S .
Paulo/De l~gacia Regi onal de Bauru i s ent o das ~axas p e~
t i nentes a aprovaçao do Proj et o , de placa nume r ica , de
alinhamento , de Habi t e- s e, de expediente e de out ros '
t ributos pe rtinentes à cons t rução de moradias .

Es t a lei ent r ará em_vigor na da~a de s ua publicação , r~
vogadas as disposiçoe s em contrari o .

l O.

20.

• O Dr . Nelson Assad Ayub , Prefe ito Municipal de Agudos ,Es
t ido de são Paul o , no uso de s uas _atribui çõ es legais , faz s aber T
.....a 'Camara Munic ipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:



Pa ra f a zer jus ao p::mIOHE o i nt e r e s s a d o de ve r á a s s i
compr omi s s o q ue :

CONV~NIO QUE ENTllE SI FAZEM O

DE AGUDOS E O S I~ D IC A.TO DOS ENGE.'JltEl ROS

NO ESTADO DE SÃO PAULO - DELEGACI A RE

GI ONAL DE BAURU.

c ont i nua fls .. O~
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1. DA F INALI DADE SOCI AL

3. R! CONCESSÃO ~ :m~EFf c IO - CO~ j) I ÇÕES

a ) est á c ient e das j.cna Lí da d oa legais a os q ue f azem '

2 . DOS DENEFI CI ÁRIOS - DEP I~IÇÃO

h) nã o pos su i r mora d i a p r ópr ia , nem s e r c ompr o mi s s n
i móvel r esidencial;

a ) receb er u rna r end a r nm í Lt u r de a té- 5 (c i nco) sa l á

b ) ~ ue se obr i g~ a se~u i r o p r o jet o a p r ova d o , rcspon 
pe l o mau uso da li c e n ç a c oncedi da ;

c) esta r c i ente q ue d e ve r á obe d e c e r r-I r-or-o s u mo n t o a s
, ' . - bres po nsav e- l tec n 1c o pe-I n execuça o da o r Ol ;

Para c onstruç ã o d e ra o r-ad í.u de á r e a d e a t é 60 m: , ou
moradia cu~ o a c r ésc i mo n5 0 ultra pas s e 30 m~ , ser~ be n efic iário

pes s oa f 1s ica q ue :

mIní mas ;

c ) pos s u i r t e rreno urbano , c o m t ft u l o d o m í ndu L, ou
pr omit en t e c ompr a dor d e ste , e ,

d ) r e s i dir no Mun i c l p i o d e AG UDOS há mai s de um a no ..

compr a dor d e

obj etivando pr-o movc r n po pu laçã o d e ba i xa renda q ue
....ja constr ui r s ua cas a pr6pria , com ãren d e até GO m:, ou seja , cfctu
. 'reforma cujo acrésc imo n ão exceda a 30 m::! , p r opõ em- s e os co nv e n Ladoe a
. 'la :ote r ecer pr o j e t a s e ass ist ê nc i a t é cn ica pa r a um baixo custo f i na l da
'.'ra~.·

Como ob jetivo par a l e l o s e rão crúdenc iados e ngen he i r o s
~ell-f'ormados e/ou dea o n pr-ogn d o s , mi s s ã o q ue f ic a rá a c argo do SEESP , os
- ~ ~ is serã o i ncu mbid os d e e l abora rem os p r -o j o t.o s e p r-c a t ar- em a s s i t ê nc i a I

·t5cn ic a aos beneficiários c om o q ue aqui se de nomina PIWGIU}lA DE ~IORADIA I

OmeA, ou s ímp I e smcnt.c " p nmIO RE" .

Aos dez d ias d o mê s de a b r i l d e mil novec entos e no
'' 'ata e UIlI, o ~lUN IC f P IO DE AGUDOS, r-epr-oac rrt ad o pelo seu Pr e feito Munic i 

. Dr . NELSON ASSAD AYUB , e o SINDI CATO DOS EN GENTIE I llOS NO EST ADO DE
,P.lULO - SEESP - DELEGACIA REGIONAL DE DAURU , representado por s e u Pre
Inte, Engenheiro ~IARCOS 'fANDZRLEY FERREII~ , pa r tes aq u i denominadas J.IÜ

PIO e SEESP, respect ivamente , t ê m entre s i justo c c o nvenci onad o o se
tatu..
~
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d ) e s t a r cie nte q ue a q ua l quer tempo sua obra pode
ri .er embargada pela Pre fe i t ura Muni cipal, a pedido do r esponsável '
tClilco, ,aando este constatar irregularidade que possa comprometer a
.... execuçÃo da obra, cessando n est e ato toda responsabilidade técnica
"'a81da pelo profissional, po d e n d o tembé m, nas mesmas cond i ções, o e.
-barro aer feito pela Prefeitura Muni c ipal; -
'.J:;;, j' ,

. e ) e s t a r c i ente que esta obrigado, s o b pena de muI
' t&ttixar, à frent e da obra, uma placa a s er fornecida pe l o profi. =

.tonal 're.ponsável, conforme regulame n t o d o CREA;

f ) estar c i en t e q ue o prazo má x imo para i n I cio da
••~a , após a prova ção da p lan t a , é d e 3 ( t rês ) meses , e o prazo máximo'
;ara,conclusão da obra é de 12 ( d o z e ) mes e s após a a p r ova ção d a p l a nta ,
pe4.ado ser prorrogado no máximo po r mais 6 (seis) me ses, desde que a

-. e.teja com todas paredes l eva nta d a s.

4. ~ ATRIBUIÇÕES

Ao MUNI Cf p IO DE AGUDOS cab erá:

a ) c on cede r , me d i ant e l ei, ise n ção d a s t axas perti
do pro j e t o , d e placa numéri ca, de alinhamento, de

de e xpediente , ou outros tr i butos municipais pert inentes à
de morad ias;

b) agil i z a r a a prov a ç ão de proj e t as ;

c ) e nv iar mens alme nt e ao SEESP r ela çã o d a s plantas
aproY&da. do PROMORE, bem c omo a r ela ç ã o dos beneficiários e profiB8i~

enTolvidos ;
d ) d ivu l ga r o PROMORE j

e) e fe t uar o c a d a s trament o e t r i a g em dos beneficiá
e enc ami nhá-los ao SEESP ;

f) tira r c ópias h e l i ográ f ica s das plantas;

g) c ede r insta l a ções pa r a cont ato e n t r e o s pr otis _
e os ben ef iciár i os do PROMORE;

h) forn ecer t odo s os impressos par a aprovação da,
pela Pre f eitura 1

i) e fe tu a r avaliação social dos r esult a d o s d o PRO-

Ao SEESP c aberá:

a) divu l gar o PROMORE junto aos prof issionais que
encontram na s itua çã o defini da n o I t em 1.2j

b) cred en ciar aludidos p r of iss ionais ;

c) man ter Consel ho Técn ico , formado po r pr o f iss i o _
para ori ent a r os enge nhei ros do PROMonE no e nc a mi n ha
q u e vis e m redução d e cu s t o de co ns t r ução d e moradia_;

f iscal izar o d e s e mpenh o d os profi.
e d a a s s i s t ên c i a t é cni c a a o s beneti~

c ontinua f l s . 0 3
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1) f o r ne c e r pla c a s para serem instaladas nas o b r a s ,
titican do-s e tratar de MORAD IA ECONOHICA e c om d imemsões e d izere s I

or.e ex i g ênc i a s d o CREA, p r omovend o o c us t e i o a t r a vé s d e patrocin a d o
4..t • • placas 1

de Re sponsa b i lida
c orrespond ent e I

s e r ão c l a s s i f ic a d os p or c r i t é r i o s '
no ate nd i me n to , d e a cordo com o
e n vo l v i d a , f e ita s pelo Ser v i ç o So-

CONvtNIO: P.M . DE AGUDOS X SEESP

c o nt i nua fl s . 04

f ornecer a ssistcnc i u técnic a durante t oda a 0 

periódicas do profissional credenciado r e sponsá-

Qua l q ue r do s c o n v e niados poderá , a qua l q uer t e mpo ,
Convêni o , d e s d e q ue prese r vad os 0 & obj e-

7 . DAS ALTERAÇÕES

6 . DA CLASSIFICA~~~

e ) estabe lecer c r i té r i o s de c r e denciamento e dist ri

Os benefi ciários
f i ns d e priorida d e
ne cessidade social

5 . DA TAXA

m) pr ovidenci a r A.R . T. - An o t a ç ã o
obra , bem COMO reco l himento d a t a xa

j )
visitasatravés de

!'KDica de c a da
o ao CREA .

.1
.bdecidos pa r a

d. car ênc i a e
do MWl i c l p i o .

Para participar do PHOHORE, o beneficiár i o d eve de
itar na conta ~Ioradia Econêa f ca do Ba nco d o Eata d o d e s ã o Paulo S/A.,
ata de Agud os-SP. , uma úni ca t axa no valor d e 13 V.R. F. no c aso de '
ruçáo, e d e 09 V.R.F. n o c a s o d e r efo rma, s e ndo q u e o pa gamen t o pe

"aetici á r i o poderá s er feit o em duas parce l a s , sendo a p r imei ra de
'.R.r. paga no i ni Cio d os tra balho s, e a s egu n da paga q uand o d o r ec e 

a-to da planta aprov a da .

O r epasse ao e ngen hei ro respo nsáve l t é cn i c o s e r á
elto da segu i n t e f orma : 05 V. R.F. quando da a prova ção da pl an t a pe l a '

.itura, e o r estante, o u sej a 0 8 V.n. F. ee caso d e c onstruç ã o , e 04
P• • • c aBO de r e f orma, quando da conc l usã o da c ober t u r a d a c a s a.

f) f ornece r todos o s impress os dos det alhamentos
trut i vos das obras a ser e m entregues pelos beneficiários ;

g) f ornecer os p r ojetos de acordo com a melhor COD-

iencia t écnica, topografia e t e r r eno, r espe it and o-se os desejos dos
ttc iários, sendo e n t reg ue s ainda todos o s detalha rnentos c onst r u t i v o s
indicaç õ es d e fu ndações, t e l ha d o, instal a ções hidráulicas e s a n i t á 
, e ins t a l a ç õe s elétricas;

• h) forn ecer lista s com estima t i vas d as q ua n t i d a d e s '
e cotações de pre ços de estebe lecime ntos d e Ba u ru, q uan d o '
proj etas pad r ã o ;

i) f a z er t oda a trami t a ção jun to à s á r e a s compe t e n _
te. do Muni c I p i o para aprov a ção do inIc io da co ns t r u ç ão , sen d o e n t r e gu e '
.. benefic i á r i o a p l a n ta j á a p r ovada j



Por prazo indeterminad o vigorará o presente Convê_
entretanto, ser e ncerra do me d i ante manifestação por eRer!

• •partes, com ant ecedencia Mln ima de 30 di as .

SSAD n ua
unic ipal

de 1991..a b r i l

EngO MARC S WANDERLET FERREIRA
Pres i dent e do SEESP

Delegacia Reg i onal - Bauru

Agudos, 10 de
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8 . DO PRAZO DO CONVtNIO

Por asalm t e r e m conveniado, assinam o present e , cu
apreciadas no fôro desta Comarca , se necessário , em
i gua l t eor , Assinando também as testemunhas do at o .

lÁa.ulas s erã o
ilat r o) vias de




